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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA-GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 35/2017
DATA DA VISITA: 29/08/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: GILVAN OLIVEIRA DE REZENDE
(   ) TITULAR
( X) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª Promotoria de Justiça de Nossa Senhora da Glória
DISTRITO(S): Monte Alegre
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	28/10/2016

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	Primeira Portaria para a 2ª Promotoria de Justiça de Nossa Senhora da Glória nº 855/2015, para o período de 01/05/2015 a 31/05/2015.
De lá para cá, são Portarias mensais. A atual Portaria nº 2237/2017

	1.3 Atribuições
	Judiciais – processos em trâmite na 2ª Vara de Glória e Distrito de Monte Alegre.
Extrajudiciais - Nossa Senhora da Glória: atuar nas áreas relativas aos Direitos da criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao Sistema Prisional.
No Distrito de Monte Alegre, atribuição plena.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( X )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( X )         
Não (   )
Em que unidade? Março/2017 – Promotoria de Justiça de Carira, Portaria 2712/2016; Maio/2017 – Promotoria de Justiça de Cedro de São João, Portaria 927/2017; Junho/2017 – Promotoria de Justiça de Campo do Brito, Portaria 1983/2017; Julho/2017 – Promotoria de Justiça de Porto da Folha1458; Agosto/2017 – Promotoria do Tribunal do Júri de Nossa Senhora do Socorro, Portaria 2237/2017.
Qual o período/dias da semana? Eram priorizados os dias da semana com audiências ou júris de réus presos para se fazer presente nas Promotorias de Justiça listadas.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( X )  

	1.8 Endereço Residencial
	Itabaiana

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (   ) - Obs.: Promotor de Justiça substituto.

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: janeiro de 2017
Período de licenças do último ano: Licença paternidade – período de 16/04/2017 a 05/05/2017, Portaria 927/2017
Período de Afastamento do último ano: Não houve


1.12 Observações da Corregedoria

O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

O Promotor de Justiça não responde e não respondeu a processo disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Mário Guilherme Pereira Ramos (Técnico Judiciário); Paulo Henrique Soares de Assis Baptista (Analista Judiciário); Terezinha Cristina Santana Sales (Requisitado) e José Janiel Santana dos Santos (estagiário)

	2.2 A estrutura de apoio é
	(  X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00 às 15:00 hs

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda à sexta, das 07:00 às 15:00 hs

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média 06 atendimentos semanais. Obs.: Aí não constam as pessoas que comparecem a audiências extrajudiciais designadas e nem as atendidas em Monte Alegre, onde está pendente a instituição do livro de atendimento. Ambas as deficiências serão sanadas imediatamente.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça à sexta 

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      
Não ( X  )
Observações do Promotor: Com a virtualização dos processos judiciais há a necessidade de aumento da velocidade de internet, a fim de agilizar a materialização dos processos.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(X) Outra forma de controle. Qual? Ha uma pasta onde é colocada uma cópia da inicial ajuizada, na qual consta o número do processo. A partir daí é monitorada a movimentação processual.

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( X  )  Ofícios recebidos.
( X  )  Ofícios expedidos.
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
(X)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X  ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
( X ) Guias do Sistema Arquimedes.
( X) Autos de Prisão em Flagrante.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(  X ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(  X ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  ( X  ) Visitas a entidades de acolhimento 
( X ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 ( ) Outros. Especificar:
Obs.: As pastas  a) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral; e b) Autos de Prisão em Flagrante, serão criadas na rede compartilhada.

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	(  5 ) quantidade de computadores
(  2 ) quantidade de impressoras
( 2  ) quantidade de scanners
(  0 ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: Obs.: uma das impressoras encontra-se desligada, tendo em vista problemas elétricos na sala do gabinete (quedas de energia quando acionada) 

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim ( X )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  X )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  X )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim ( X )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (    )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim ( X )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim ( X )     Não (     )
Presídios:                                Sim ( X )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( X ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”
	(  X  ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça Dr. Gilvan Oliveira de rezende relatou, no formulário de correição, sobre a necessidade de melhorias no serviço de internet da unidade, tendo em vista a virtualização dos processos judiciais. 


Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para dotação de serviço de internet, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
( X  ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( X ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( X ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 62/63)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	2ª Vara de Glória
	02
	00
	1.250

	Distrito de Monte Alegre
	00
	00
	1.389


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 60)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2.734
	2.775
	227


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 61)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	544
	550

	Infância e Juventude
	702
	708

	Inquéritos Policiais
	242
	253

	Termos Circunstanciados
	175
	175

	Processo Criminal
	602
	610

	Execução Penal
	58
	57

	Outras Classes
	411
	422

	Total da Promotoria
	2.734
	2.775


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias – fls. 62/63)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	2ª Vara de Glória
	29
	11
	04
	00

	Distrito de Monte Alegre
	15
	01
	02
	00


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 30)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	92

	1.2 – Petição Inicial
	-

	1.3 Representação por Ato Infracional
	4

	2 – Alegações Finais
	45

	3 – Ciência
	970

	4 – Manifestação
	1757

	5 – Recomendação
	-

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	05

	6.2 – Contrarrazões
	18

	6.3 – Interposição de Recursos
	-

	7 – Audiências Judiciais
	1

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	03

	TOTAL
	2895


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	
	
	
	


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo (fls. 37/49).
A ação penal nº 201777200483 (fls. 39/40) é de atribuição da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis. Os processos nº 201486100449 e 201686100350 já estavam com manifestação do Ministério Público. O Cartório Judicial já atualizou as informações no SCP – TJ/SE (fls. 190/193).

Foram juntadas peças processuais às fls. 116/148, referentes à atuação cível e criminal da unidade. Atas das sessões do júri realizadas no último ano encontram-se às fls. 64/101.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X  ) Exerce atribuição extrajudicial 

Curadorias: Em Nossa Senhora da Glória, são estas as atribuições: atuar nas áreas relativas aos Direitos da criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao Sistema Prisional.
No Distrito de Monte Alegre, atribuição plena.
5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 09/16)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	28
	12
	35
	01
	02

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	00
	00
	72.12.01.0016
72.12.01.0266
72.12.01.0244
	00
	00

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	00
	00
	00
	00
	00


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 21/27)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 29/08/2016 a 29/08/2017)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1807
	00
	14
	00
	00
	131
	06
	03


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 29/08/2016 a 29/08/2017)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	14
	00
	05
	00
	00
	19


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 29/08/2016 a 29/08/2017)

	Rregistro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	130
	48
	32
	46
	1
	0
	48
	1


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso

	Número da ACP
Objeto da ACP
201677201086
Ação Civil Pública para cumprimento de obrigação de fazer em face do Estado de Sergipe, tendo em vista o inadimplemento do repasse dos valores mensais para manutenção da Casa Lar Regionalizada de Nossa da Glória



5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (cópias – fls. 102/115)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Recomendação nº 01/2017
Recomendação expedida dentro do Procedimento Extrajudicial denominado “ANTIDESMONTE”, em face da gestão passada do município de Monte Alegre, Proej nº 17.16.01.0109 
Recomendação nº 02/2017
Recomendação expedida dentro do Procedimento Extrajudicial denominado “ANTIDESMONTE”, em face da gestão atual do município de Monte Alegre, Proej nº 17.16.01.0109
Recomendação nº 03/2017
Recomendação expedida dentro do Procedimento Extrajudicial denominado “ANTIDESMONTE”, em face das instituições bancárias de Monte Alegre, Proej nº 17.16.01.0109



5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Foi observada a regularidade no desenvolvimento das atividades extrajudiciais, estando todos os procedimentos dentro do prazo de tramitação.

Em relação aos procedimentos extrajudiciais mais antigos, especialmente quanto aos instaurados antes de 2013, a Corregedoria-Geral, consubstanciada em entendimento do CNMP
, entende como imprescindível seja dada prioridade no andamento desses procedimentos, buscando-se dar resolutividade aos mesmos, mediante o impulso obrigatório e ex officio, em periodicidade máxima de 30 dias, para movimentação, nos termos do art. 27, p. único, III, da Lei 8.625/93, uma vez que tramitam a um período demasiadamente longo e que há grandes intervalos de tempo entre as diligências realizadas. 
6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 28/30
	             X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 31
	             X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fls. 34/35
	             X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP – fls. 32/33
	             X
	
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fl. 36
	            X
	
	

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100 – fl. 189
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	            X
	
	


6.1) Observações da Corregedoria-Geral
Sistema Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062), ou, no caso das Promotorias vinculadas às varas do Tribunal do Júri, o movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA – fls. 149/153 ( X ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS – fls. 154/162  ( X ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO – fls. 163/168  (  X ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x  ) Não 
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça informou: 


Participação, nos últimos doze meses, de cursos promovidos pela ESMP, conforme certificados anexos: Seminário Saúde Menta: Mudanças de Paradigmas; Portal Consumidor Vencedor; I Curso Básico de Práticas Autocompositivas; Curso Desenvolvimento Humano; Seminário “O Ministério Público no Enfrentamento à Corrupção e Curso de Inteligência e Investigação Criminal.
9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Não fora realizada nenhuma atividade neste sentido.

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Em que pese reconhecer a grande serventia da ferramenta AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, não foram realizadas no curso do último ano. Entretanto, na medida da necessidade, serão agendadas. 

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Não fora realizada nenhuma atividade neste sentido.

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Realizado por meio de expedição de recomendações dentro do procedimetno extrajudicial, denominado “OPERAÇÃO ANTIDESMONTE”, Proej nº 17.16.01.0109

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sempre realizada quando da intimação das sentenças proferidas.

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Tal se dá muito dentro das demandas individuais que chegam ao conhecimento do Ministério Público, dentro dos procedimentos e pr meio de audiências designadas.


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  X  ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

O Promotor de Justiça registrou que “Atualmente, com a chegada recente do técnico e analista Judiciários, os quais juntaram-se à servidora requisitada e estagiário, estamos com a equipe completa e possível para o bom desempenho dos serviços da Promotoria. A fim de ampliar a atuação e melhorar os serviços, buscará estagiários de direito, na comunidade local, que tenham interesse, atendidos os requisitos, em prestar estágio voluntário”.

12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL 

A Promotoria de Justiça estava organizada, com os serviços atualizados, com todos os procedimentos extrajudiciais, em curso, dentro do prazo de tramitação e sem que nenhum deles estivesse há mais de 30 dias sem movimentação. Também não existiam processos judiciais fora do prazo ou há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público.

Como observação final registra-se a conduta zelosa e exemplar pela qual o Promotor de Justiça e os servidores se pautam a conduzir suas atividades na 2ª Promotoria de Justiça de Nossa Senhora da Glória, mantendo os serviços judiciais e extrajudiciais em dia.

Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria e o cumprimento das determinações:
a) que seja dada prioridade no andamento dos procedimentos instaurados antes de 2013, buscando-se dar resolutividade aos mesmos, mediante o impulso obrigatório e ex officio, em periodicidade máxima de 30 dias, para movimentação, nos termos do art. 27, p. único, III, da Lei 8.625/93, uma vez que tramitam a um período demasiadamente longo e que há grandes intervalos de tempo entre as diligências realizadas;
b) que sejam registradas no sistema Arquimedes a participação do Promotor em audiências judiciais e as respectivas manifestações, quando houver.
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 14 de setembro de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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